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                    RESOLUÇÃO Nº. 088 DE 03 DE MAIO DE 2018. 

                    

                 

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO 

UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no 

uso de suas atribuições legais e considerando a Resolução CEPEC nº 115/2018, RESOLVE 

ad referendum: 

 
  

Aprovar a alteração do Plano Plurianual de Capacitação Técnico 

Administrativo, 2018-2021, da Coordenadoria de Desenvolvimento de Tecnologia da 

informação/COIN/UFGD, conforme segue: 

a) Alterar o período de afastamento do servidor Leandro Aparecido Antunes 

Steffen, passando para 4 (quatro) meses de afastamento parcial, 4 (quatro) meses e 17 

(dezessete) dias de afastamento integral e 12 (doze) meses de afastamento parcial; 

b) Ampliar a duração do afastamento do servidor Thiago Basso, concedendo 

mais 2 (dois) meses de afastamento parcial contados a partir de 15/08/2018. 

 

 

 

 

 

Prof. Marcio Eduardo de Barros 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:soc@ufgd.edu.br


 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

SOC/UFGD  - (0xx67)3410-2711- fax(0xx67)3421-9493 – soc@ufgd.edu.br  
Rua João Rosa Góes, 1761 -  Dourados - MS - CEP: 79.825-070 

 

 

mailto:soc@ufgd.edu.br

